
[bookmark: _GoBack]

INDICAÇÃO N°. 366/2021
AUTORES:     PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
                          EDNALDO FRAGAS (quatizinho)                          
        
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente  ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Turismo, mostrando a necessidade de instalação de placas indicativas de denominação e localização dos pontos turísticos do município de Nova Xavantina, a partir do perímetro urbano. 
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA
		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as demandas dos turistas que visitam a nossa cidade. Pois, com frequência ouve a necessidade de ter placas indicativas de denominação e localização dos pontos turísticos no nosso município. Sabe-se, que no município de Nova Xavantina há varios pontos turísticos e com o excelente trabalho executado pela atual gestão, o município tem recebido cada vez mais turistas/visitadores, mas, se faz necessário melhorar a questão da informação/divulgação com placas denominativas e localização desses pontos turísticos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 	

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 20 de Setembro de 2021.
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